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PARECER JURÍDICO  

 

CONTRATAÇÃO DE CONSÓRCIO PÚBLICO POR ENTE DA FEDERAÇÃO CONSORCIADO PARA 
REALIZAÇÃO DE AÇÕES DE INTERESSE COMUM, ATRAVÉS DE TERMOS DE USO 

 

 

 

I - Mérito  

Trata-se de exame prévio referente formalização da contratação entre o Município de Frei 

Rogério e o Consórcio Interfederativo Santa Catarina – CINCATARINA, para realização de ações de interesse 

comum, através de relações de cooperação federativa, para fornecimento de bens ou prestação de serviços e 

repasse de recursos financeiros, sejam por rateio ou aplicação direta. 

O Município de Frei Rogério é consorciado ao Consórcio Intermunicipal Catarinense através da 

Lei Municipal n.908/2019, que ratificou o protocolo de intenções e autorizou o ingresso ao consórcio público.  

O Consórcio Interfederativo Santa Catarina – CINCATARINA é uma entidade pública 

multifinalitária, constituído na forma de associação pública, com personalidade jurídica de direito público e 

natureza autárquica interfederativa, integrando, nos termos da lei, a administração indireta dos entes da 

federação consorciados,  inscrito no CNPJ sob o nº 12.075.748/0001-32, com sede na Rua General Liberato 

Bittencourt, 1885, 13º Andar,  Sala 1305, Bairro Canto, Florianópolis/Estado de Santa Catarina  –  CEP 88.070-

800, e Central Executiva estabelecida na Rua Nereu Ramos, nº 761, 1º Andar, Sala 01, Centro, no Município de 

Fraiburgo, Estado de Santa Catarina. 

Com a aprovação da Lei Municipal de ratificação do protocolo de intenções, o consorcio público 

passou a integrar a estrutura administrativa do município, pertencendo a administração indireta, nos termos da 

Lei. 

A contratação para a realização de ações de interesse comum será formalizada entre o Município 

de Frei Rogério e o CINCATARINA, dispensada a licitação, nos termos do artigo 2º, § 1º, III da Lei Federal n. 

11.107/05; artigo 10, II c/c artigo 18 e parágrafo único, do Decreto Federal nº 6.017/07, da Portaria STN nº 

274/2016, bem como a legislação municipal de ratificação - Lei Municipal n. 908/2019 do Protocolo de Intenções 

e Contrato de Consórcio Público (art. 3º, XII, art. 6º, § 7º e art. 57) para fornecimento de bens ou prestação de 

serviços e repasses de recursos financeiros, sejam por rateio ou aplicação direta, vejamos. 

As disposições contidas na Lei Federal n. 11.107, de 06 de abril de 2005, que dispõe sobre 

normas gerais de contratação de consórcios públicos e dá outras providências, especialmente o artigo 2º, § 1º, 

III, que estabelece: 

 
Art. 2º Os objetivos dos consórcios públicos serão determinados pelos entes da Federação 
que se consorciarem, observados os limites constitucionais. 
§ 1º Para o cumprimento de seus objetivos, o consórcio público poderá: 
[...]  
III – ser contratado pela administração direta ou indireta dos entes da Federação 
consorciados, dispensada a licitação. (grifo nosso) 

 

As previsões contidas no Decreto Federal n. 6.017, de 17 de janeiro de 2007, que regulamenta 

a Lei Federal n. 11.107, de 06 de abril de 2005, que dispõe sobre normas gerais de contratação de consórcios 

públicos, especialmente o artigo 10: 

 
Art. 10.  Para cumprimento de suas finalidades, o consórcio público poderá: 
[...] 
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II - ser contratado pela administração direta ou indireta dos entes da Federação 
consorciados, dispensada a licitação; (grifo nosso)  
[...] 

 

A previsão contida no artigo 18, do Decreto Federal referido acima: 

Seção IV 
Da Contratação do Consórcio por Ente Consorciado 
Art. 18.  O consórcio público poderá ser contratado por ente consorciado, ou por entidade 
que integra a administração indireta deste último, sendo dispensada a licitação nos termos 
do art. 2º, inciso III, da Lei no 11.107, de 2005.  
Parágrafo único.  O contrato previsto no caput, preferencialmente, deverá ser celebrado 
sempre quando o consórcio fornecer bens ou prestar serviços para um determinado ente 
consorciado, de forma a impedir que sejam eles custeados pelos demais. (grifo nosso) 

 

O Protocolo de Intenções e Contrato de Consórcio Público do CINCATARINA, estabelecem: 

Art. 3º - Para o cumprimento de seus objetivos e finalidades o CONSÓRCIO 
INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA – CINCATARINA, entre outros, poderá:  
[...]  
XII – Ser contratado pela administração direta e indireta dos entes da federação 
consorciados, dispensada a licitação, nos termos do artigo 2º, § 1º, III da Lei Federal n. 
11.107/05; artigo 10, II c/c artigo 18 e parágrafo único, do Decreto Federal n. 6.017/07 e da 
Portaria STN nº 274/2016 ou outra que vier a substituir, bem como a legislação municipal 
de ratificação do Protocolo de Intenções, para repasse de recursos financeiros, sejam por 
rateio ou aplicação direta; 

 

Art. 6º - Os entes da federação abaixo mencionados poderão ingressar no CONSÓRCIO 
INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA – CINCATARINA: 
[...] 
§ 7º. O consórcio público será contratado pela administração direta e indireta dos entes da 
federação consorciados, dispensada a licitação, nos termos do artigo 2º, § 1º, III da Lei 
Federal n. 11.107/05; artigo 10, II c/c artigo 18 e parágrafo único, do Decreto Federal n. 
6.017/07 e da Portaria STN nº 274/2016 ou outra que vier a substituir, bem como a 
legislação municipal de ratificação do Protocolo de Intenções, para entrega de recursos 
financeiros, sejam por rateio ou aplicação direta. 

 

Art. 57 - O consórcio público fica autorizado a ser contratado pela administração direta e 
indireta dos entes da federação consorciados, dispensada a licitação, nos termos do artigo 
2º, § 1º, III da Lei Federal n. 11.107/05; artigo 10, II c/c artigo 18 e parágrafo único, do 
Decreto Federal n. 6.017/07 e da Portaria STN nº 274/2016 ou outra que vier a substituir, 
bem como a legislação municipal de ratificação do Protocolo de Intenções, para repasse de 
recursos financeiros, sejam por rateio ou aplicação direta. 

 

A contratação do CINCATARINA por município consorciado é dispensada de licitação pela Lei 

Federal n. 11.107/05 (art. 2º, § 1º, III) e Decreto Federal n. 6.017/07 (art. 10, II e art. 18). 

Importante esclarecer que não se trata de licitação dispensável prevista no artigo 24, da Lei 

Federal n. 8.666/93 (Lei Geral de Licitações). Neste caso existe a possibilidade do município realizar licitação. 

Diferentemente da contratação de consórcios públicos por entes consorciados, que pertencem a estrutura 

administrativa do município, o que impossibilita a realização de qualquer procedimento licitatório. 

Por sua vez, o CINCATARINA tem por objetivo estabelecer relações de cooperação federativa, 

através de ações de interesse comum, para promover a inovação e a modernização da gestão pública e por 

finalidades o desenvolvimento de programas, projetos, atividades e operações especiais nas áreas de atuação 

governamental de Administração, Defesa Nacional, Segurança Púbica, Relações Exteriores, Assistência Social, 

Previdência Social, Saúde, Trabalho, Educação, Cultura, Direitos da Cidadania, Urbanismo, Habitação, 

Saneamento, Gestão Ambiental e Ciência e Tecnologia. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11107.htm#art2iii


 
Estado de Santa Catarina 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI ROGÉRIO 

Rua Adolfo Soletti, 750 – Centro – CEP 89.530-000 – Frei Rogério – Santa Catarina  
Fone: (49) 3257-0000 – CNPJ: 01.616.039/0001-09 

3 / 3 

 

Em razão de ser uma entidade pública multifinalitária, constituído na forma de associação 

pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza autárquica interfederativa, na forma da Lei 

Federal n. 11.107/05, de seu regulamento (Decreto Federal n. 6.017/07) e das demais disciplinas legais 

aplicáveis à matéria, a utilização será através de Termos de Uso de programas, projetos, atividades e operações 

especiais nas áreas de atuação governamental de interesse do munícipio consorciado.  

Dessa forma, restou examinado a possibilidade de contratação de consórcio público por ente 

da federação consorciado para realização de ações de interesse comum, através de termos de uso, baseado na 

fundamentação retro, estando de acordo com os as disposições legais e princípios que regem a Administração 

Pública em geral.  

 

II - Conlusão 

O consórcio público CINCATARINA poderá ser contratado por município consorciado, 

dispensada a licitação, nos termos do artigo 2º, § 1º, III da Lei Federal n. 11.107/05; artigo 10, II c/c artigo 18 e 

parágrafo único, do Decreto Federal nº 6.017/07, da Portaria STN nº 274/2016, bem como a legislação 

municipal de ratificação do Protocolo de Intenções, para fornecimento de bens ou prestação de serviços e 

repasses de recursos financeiros, sejam por rateio ou aplicação direta. 

 

Frei Rogério -SC, 27 de dezembro de 2019. 

 

 

 

 

 

________________ 
Cristiane Boff 

Assessora Juridica 
OAB/SC 35.830 


